
Ofício nº 171/2022-DL
Pato Branco, 20 de abril de 2022.

Senhor Prefeito:

Enviamos a REDAÇÃO FINAL dos projetos de lei abaixo relacionados,
aprovados por este Legislativo nas sessões ordinárias realizadas nos dias 18 e 20 de abril de
2022:

 PROJETO DE LEI Nº 118/2021, de autoria dos vereadores Claudemir Zanco - PL e Thania
Maria Caminski Gehlen - DEM, que dispõe sobre o Programa Municipal de Animais de
Estimação Perdidos ou aptos para Adoção, voltado à divulgação na rede mundial de
computadores de fotografias e informações sobre animais perdidos ou em condição de
abandono, no âmbito do município de Pato Branco.

 PROJETO DE LEI Nº 200/2021, de autoria do Marcos Junior Marini - Podemos, que dispõe
sobre a institucionalização de conteúdo trilíngue nos portais eletrônicos das administrações
direta e indireta do Município, bem como a colocação de placas de sinalização trilingue em
vias públicas e locais de grande circulação no âmbito municipal.

 PROJETO DE LEI Nº 34/2022, Mensagem nº 24/2022, que autoriza a abertura de crédito
especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e
setecentos mil reais), para obras de pavimentação asfáltica, com recursos provenientes de
operações de crédito junto à Agência de Fomento do Paraná S.A. e dá outras providências.

 35/2022, de 5 de abril de 2022, Mensagem nº 25/2022, que autoriza a abertura de crédito
especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 1.958.666,77 (um milhão,
novecentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e sete
centavos) e dá outras providências.

Atenciosamente.

Excelentíssimo Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná

https://sapl.patobranco.pr.leg.br/parlamentar/192
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/parlamentar/192


PROJETO DE LEI Nº 118/2021

Dispõe sobre o Programa Municipal de Animais de
Estimação Perdidos ou aptos para Adoção,
voltado à divulgação na rede mundial de
computadores de fotografias e informações sobre
animais perdidos ou em condição de abandono, no
âmbito do município de Pato Branco.

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos
ou aptos para Adoção, destinado a facilitar a localização, por seus proprietários, de animais de
estimação extraviados ou facilitar que animais abandonados sejam adotados.

Parágrafo único. O Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou Aptos
para Adoção se dará mediante concentração e divulgação, a ser organizada em página na rede
mundial de computadores pelo Executivo Municipal em parceria com o Conselho Municipal de
Proteção dos Animais - Compato, e será composta de fotografias e informações relativas aos
animais perdidos ou em condição de abandono, resgatados pelos centros de controle de zoonoses,
canis públicos ou privados e estabelecimentos congêneres - inclusive organizações não
governamentais - em funcionamento no município de Pato Branco.

Art. 2º Para sua execução serão estabelecidos critérios padronizados de
informações simples e passíveis de serem coletadas pelas instituições responsáveis pelo
resgate, inclusive fotografias, que serão enviados mediante arquivo eletrônico, no prazo de até
24 horas do resgate ou da perda do animal de estimação, por meio de formulário
disponibilizado pelo Conselho Municipal de Proteção dos Animais – Compato ou por outro
órgão indicado pelo Poder Executivo, tendo em vista divulgação em página da rede mundial de
computadores, pelo período mínimo de 30 (trinta) dias.

§ 1º O Poder Executivo poderá, tendo em vista melhor funcionamento do
programa, delegar a outro órgão ou entidade a concentração das informações sobre os animais
resgatados, sua divulgação na rede mundial de computadores, bem como a tarefa de
atendimento aos proprietários dos animais ou interessados em sua adoção.

§ 2º As informações de que trata o caput deverão fazer referência a raça,
coloração do pelo, tamanho, peso, bem como características individuais dos animais
resgatados e serão apresentadas, de modo sucinto, abaixo da foto do animal na página de
divulgação.

Art. 3º O Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos para
Adoção poderá ter seu alcance ampliado mediante sua divulgação, bem como da respectiva
página de internet, nos centros de controle de zoonoses, canis, organizações não
governamentais, associações de proteção e amigos dos animais e afins, bem como junto aos
inúmeros estabelecimentos comerciais voltados ao segmento dos animais estimação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei originária do projeto de lei de autoria dos vereadores Claudemir Zanco -
PL e Thania Maria Caminski Gehlen - DEM.

https://sapl.patobranco.pr.leg.br/parlamentar/192


PROJETO DE LEI Nº 200/2021

Dispõe sobre a institucionalização de conteúdo
trilíngue nos portais eletrônicos das
administrações direta e indireta do Município, bem
como a colocação de placas de sinalização
trilingue em vias públicas e locais de grande
circulação no âmbito municipal.

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da institucionalização de conteúdo
trilíngue nos portais eletrônicos das administrações direta e indireta do município, bem como a
colocação de placas de sinalização trilingue em vias públicas e locais de grande circulação no
âmbito municipal.

Art. 2º As informações de responsabilidade de órgão públicos serão, sempre que
possível, apresentadas em conteúdo trilíngue nos idiomas: português, espanhol e inglês.

Art. 3º A sinalização será colocada em posição e condições que a torne
perfeitamente visível e legível durante o dia e a noite, em distância compatível com a segurança
do trânsito, conforme normas e especificações do Conselho Nacional de Trânsito - Contran.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º É de competência do Executivo Municipal a institucionalização de conteúdo
trilíngue nos portais eletrônicos do município, bem como a colocação e manutenção do sistema
de sinalização mencionado nesta lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a
data de sua publicação.

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Marcos Junior Marini -
Podemos.



PROJETO DE LEI Nº 34/2022

Autoriza a abertura de crédito especial no
orçamento do exercício de 2022, no valor de
R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos
mil reais), para obras de pavimentação
asfáltica, com recursos provenientes de
operações de crédito junto à Agência de
Fomento do Paraná S.A. e dá outras
providências.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de
R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor R$
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
15 Urbanismo
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento
1.134 Pavimentação Asfáltica Fomento Paraná
4.4.90.51 – 622 Obras e Instalações 4.700.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas
receitas provenientes de operações de crédito junto à Agência de Fomento do Paraná S.A.,
conforme autorizado pela Lei nº 5.889, de 5 de abril de 2022.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano
Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PROJETO DE LEI Nº 35/2022

Autoriza a abertura de crédito especial no
orçamento do exercício de 2022, no valor de
R$ 1.958.666,77 (um milhão, novecentos e
cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e
seis reais e setenta e sete centavos) e dá
outras providências.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de
R$ 1.958.666,77 (um milhão, novecentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis
reais e setenta e sete centavos), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor R$
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0039 Manutenção do Ensino
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental
3.3.90.32 – 103 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.211.544,02

Código Especificação Valor R$
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
12 Educação
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil
3.3.90.32 – 103 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 747.122,75

TOTAL 1.958.666,77

Art. 2º Para cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados
recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, constante do orçamento
vigente, conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor R$
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de

Planejamento
2.216 Manutenção das atividades do Departamento

Administrativo
3.3.90.39 – 000 (180) Outros Serviços de Terceiros - PJ 300.000,00



1.102 Manutenção ou Construção do Paço Municipal
4.4.90.51 – 000 (159) Obras e Instalações 200.000,00

Código Especificação Valor R$
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO
22 Indústria
22.661 Promoção Industrial
22.661.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas

Tecnologias
2.275 Incentivo a Implantação e Ampliação de Indústrias e

Unidades
3.3.90.30 – 000 (850) Material de Consumo 100.000,00

Código Especificação Valor R$
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20 Agricultura
20.606 Extensão Rural
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
1.123 Programa Asfalto no Campo
3.3.90.30 – 000 (929) Material de Consumo 200.000,00

2.068 Programa Bovinotecnia
3.3.90.32 – 000 (939) Material, Bem ou Serviço para Distribuição 100.000,00

2.070 Manutenção das Atividades de Desenvolvimento
Rural

3.3.90.39 – 000 (956) Outros Serviços de Terceiros - PJ 100.000,00

2.071
Apoio ao Desenvolvimento de Agroindústria,
Mercado do Produtor e Cooperativas da Agricultura
Familiar

4.4.90.51 – 000 (964) Obras e Instalações 200.000,00

2.073 Manutenção das Atividades do Interior
3.3.90.30 – 000 (973) Material de Consumo 300.000,00
4.4.90.51 – 000 (980) Obras e Instalações 158.666,77

Código Especificação Valor R$
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.544 Recursos Hídricos
18.544.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente
1.036 Canalização e Construção de Muros de Proteção em

Rios e Córregos do Município



4.4.90.51 – 000 (1092) Obras e Instalações 300.000,00

TOTAL 1.958.666,77

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano
Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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